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1. INTRODUÇÃO 

O presente licenciamento refere-se à solicitação, pela Companhia de Saneamento de 
Minas Gerais – COPASA, da Licença Prévia para o Tratamento de Fundo de Vale (Canais 
para Drenagem) dos Córregos Lava-Pés e Venâncio no município de Cláudio/MG.  

A cidade de Cláudio apresenta um processo de uso e ocupação do solo antigo e desordenado. 
Esta ocupação, aliada ao adensamento ocorrido nas últimas décadas, culminou em um 
prejuízo ambiental, representado principalmente pelas más condições atuais dos cursos 
d’água. Vale lembrar que os aspectos qualitativos de um determinado curso d’água estão 
intimamente relacionados ao uso e ocupação do solo em sua bacia de drenagem.   

A forma desordenada de uso e ocupação do solo desconsidera os aspectos e 
características naturais do ambiente. Assim, dentre os inúmeros prejuízos, é possível notar 
as profundas modificações dos meios físico e biótico, trazendo como conseqüência 
diversos problemas para a população urbana e ao meio ambiente como um todo. 
Notadamente, nas áreas urbanas consolidadas, os assentamentos, especialmente junto 
aos cursos d’água, trazem consigo diversos problemas tais como: 

?  Lançamento de esgotos in natura na rede de drenagem; 
?  Os moradores destas áreas ficam expostos ao contato com águas de baixa ou 

nenhuma qualidade e a outros vetores de doenças; 
?  Disposição de lixo e entulho nos córregos; 
?  Maior ocorrência de inundações, colocando a população do entorno em contato 

com água contaminada, além dos prejuízos materiais; 
?  Cria dificuldades e mesmo impossibilidade de limpeza e manutenção periódica do 

córrego e outros dispositivos de drenagem urbana, sem remoção de moradores; 
?  Cria dificuldade de instalação de coletores e interceptores de esgotos para conduzi-

los até a ETE, sem remoção de moradores; 

Como visto, a degradação da drenagem natural dá-se pelo gerenciamento inadequado, tanto 
da ocupação da bacia como da conservação de sua qualidade ambiental, levadas a efeito 
pela falta de controle sobre a impermeabilização dos solos, falta de infra-estrutura de antigos 
e novos loteamentos, lançamento de esgoto in natura nos cursos d’água, disposição 
incorreta de lixo e entulho, ausência de planejamento de expansão viária e, ainda, outros 
aspectos relativos à manutenção e conservação de leitos e vegetação lindeira.  

O atual cenário verificado ao longo dos córregos Lava-Pés e Venâncio é um caso típico de 
degradação da drenagem natural, devido à pressão urbana pela ocupação do leito secundário 
dos córregos por construções e pela malha viária. Como podemos observar, o Tratamento de 
Fundo de Vales ocupa um lugar de destaque entre as obras hidráulicas e sanitárias e são itens 
fundamentais tanto no planejamento quanto no saneamento das cidades. 

O empreendimento em questão, consiste na revitalização/tratamento dos Fundos de Vale dos 
Córregos Lava-Pés e Venâncio através da implantação de interceptores, gabiões nas margens 
com a manutenção do leito natural, ciclovias e calçadas para pedestres (conforme detalhado 
na caracterização do empreendimento) que, no conjunto, promoverão a urbanização do local, 
a melhoria da qualidade ambiental dos referidos cursos d’água e a melhoria da qualidade de 
vida para a população do entorno e município. Vale ressaltar que a crescente consolidação 



 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Superintendência Regional de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
 

 

 

SUPRAM - ASF Rua Bananal, 549 – Vila Belo Horizonte 
35.500-036 – Divinópolis/MG DATA: 09/11/09 

 

urbana (no espaço e no tempo) diminui significativamente as possibilidades de revitalização 
destes córregos. Assim, mesmo considerando a necessidade de intervenção com obras de 
arte de engenharia, acredita-se que o ganho ambiental do conjunto será grande se 
considerarmos que a população poderá estar mais próxima do local, com qualidade ambiental. 

Ressalta-se que, no projeto proposto, as obras de implantação a cargo da COPASA serão os 
interceptores, o tratamento de fundo de vale (gabiões), a urbanização, ciclovia e calçadas para 
pedestres. A operação e manutenção do serviço de drenagem ficarão a cargo da Prefeitura, 
sendo que a COPASA ficará responsável pela operação e manutenção dos interceptores. 

Para o Tratamento de Fundo de Vale foram elaborados estudos de engenharia para avaliar 
as conseqüências positivas e negativas que o mesmo irá proporcionar e assim definir 
medidas ambientais pertinentes.  

De acordo com a legislação, especificamente a Deliberação Normativa (DN) 74/2004, que 
estabelece critérios para licenciamento de obras de saneamento, o empreendimento, por 
possuir uma vazão de 115.240 l/s, é classificado como sendo classe 5. 

Foi realizada audiência pública, em 11/08/2009, com intuito de dar conhecimento e 
esclarecer dúvidas da comunidade acerca do empreendimento. Este item encontra-se 
detalhado, mais adiante, no corpo deste parecer. 

Os estudos ambientais apresentados, Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e Relatório de 
Impacto Ambiental (RIMA), junto às informações complementares e vistorias de campo, 
foram suficientes para embasar a análise de regularização ambiental do empreendimento. 

Os estudos ambientais protocolados, EIA/RIMA, foram elaborados pela ESSE Engenharia 
e Consultoria Ltda, com as respectivas ART’s dos técnicos responsáveis, Sr. Cláudio von 
Sperling, Sr. Alberto Rocha Salazar, Sra. Cláudia Márcia Veiga da Matta, Sr. Rodrigo 
Fidelis de Souza Lima e Sra Analuce de Araújo Abreu. 

2. DIAGNÓSTICO AMBIENTAL 

2.1. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

O Tratamento de Fundo de Vale dos Córregos Lava-Pés e Venâncio, situado na sede 
urbana de Cláudio, possui características ímpares, visto se tratar de uma área onde a 
ocupação já está bem consolidada. 

Antes de prosseguir com a caracterização do empreendimento acreditamos ser importante 
o entendimento de alguns conceitos relativos aos sistemas de drenagem urbana, uma vez 
que o Tratamento de Fundo de Vale, objeto deste Licenciamento, é considerado como 
uma obra de macro-drenagem.  

De forma geral os sistemas de drenagem são constituídos de duas partes: micro-
drenagem e macro-drenagem. A micro-drenagem é relativa às estruturas locais coletoras 
de águas pluviais (sarjetas, bocas de lobo, caixas de passagem, redes de drenagem, etc.). 
A macro-drenagem é relativa aos canais e galerias, localizados nos fundos de vale, 
representando os grandes troncos coletores. Basicamente, os dispositivos de macro-
drenagem (canais naturais e artificiais, galerias e etc.) são os responsáveis pelo 
escoamento final das águas pluviais provenientes do sistema de micro-drenagem. 
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Através da verificação da atual condição ambiental do meio de inserção e da micro-bacia 
de contribuição direta, frente ao atual quadro de ocupação, e da necessidade de 
adequação da área com o mínimo de impacto ambiental e social possível, o projeto de 
Tratamento de Fundo de Vale dos Córregos Lava-Pés e Venâncio teve como pressuposto 
básico a preservação do curso d’água no seu estado natural, livre dos lançamentos de 
esgotos que ocorrem no seu curso.  

Uma outra característica do projeto foi a busca da integração harmônica desses córregos na 
paisagem urbana consolidada, através da implantação conjunta do sistema de interceptação 
dos esgotos sanitários e da contenção das encostas, e propondo, onde possível, a 
implantação de um equipamento urbano (ciclovia), com objetivo de proporcionar à 
comunidade, um espaço de lazer e locomoção. 

Ressalta-se que a alternativa de não implantação do sistema proposto poderá acarretar na 
manutenção do atual cenário de degradação ambiental, verificado ao longo dos córregos 
Lava-Pés e Venâncio. Portanto, verifica-se a viabilidade técnica e ambiental do 
projeto proposto, uma vez que, o mesmo irá promover a melhoria das condições 
ambientais para população, bem como irá ampliar as alternativas de lazer com a 
implantação da ciclovia.  

Uma outra justificativa para o projeto é a necessidade de se criar um sítio seguro, marginal 
ao curso d’água (córrego Lava-Pés) que se desenvolve na franja extrema do lado oeste da 
cidade de Cláudio, para implantação de um interceptor de esgotos. Vale lembrar a grande 
importância da implantação deste, uma vez que, receberá as contribuições de esgoto que 
são atualmente lançados in natura nos recursos hídricos.  

O Tratamento de Fundo de Vale deverá ser realizado no Córrego Lava-Pés entre a Rua 
Rio Tocantins e Rua Inácio Ferreira Sacramento (extensão dentro do perímetro urbano = 
3.300 m) e no Córrego Venâncio no trecho da Rua Cristal até a sua confluência com o 
Córrego Lava-Pés (extensão dentro do perímetro urbano = 559 m) 

As obras de implantação, a cargo da COPASA, constituem-se dos interceptores, o 
tratamento de fundo de vale (gabiões nas margens e manutenção do leito natural), 
urbanização, ciclovia e calçadas para pedestres. A operação e manutenção do sistema de 
drenagem ficarão a cargo da Prefeitura, sendo que a COPASA ficará responsável pela 
operação e manutenção dos interceptores. 

Complementando essas intervenções, em ambos os cursos d’água (Córregos Lava-Pés e 
Venâncio), está sendo prevista a correção de todos os casos de restrição de vazão das 
travessias existentes, causados pelo estrangulamento de sua seção, elaborando-se 
projetos de novas travessias, com seções que garantam as vazões determinadas para o 
tempo recorrência de 50 anos. Trata-se de uma importante medida estrutural no controle 
de enchentes. Este tempo de retorno (recorrência) é o inverso da probabilidade de um 
determinado evento hidrológico ser igualado ou superado em um ano qualquer. 
Normalmente em obras de macro-drenagem em áreas comerciais e residências, como a 
no presente caso, são adotados períodos de retorno que variam entre 50 e 100 anos.    

No córrego Lava-Pés, além dessa citada providência, está projetada uma contenção das 
margens com muro de gravidade em gabião tipo caixa, na sua maioria com 3,0 m de altura, 
por trás do qual deverá ser implantado o interceptor de esgotos, pela margem direita. Como 
a instalação do interceptor exige uma faixa de servidão de, no mínimo, 3,0 m de largura em 
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todo o seu desenvolvimento, aproveitou-se essa faixa para se implantar uma ciclovia, que 
além de servir à população como um aparelho público de lazer, servirá também como um 
significativo vetor de ligação viária entre diversos bairros. No entanto, em um trecho do 
Córrego Lava-Pés (Rua Laguna até confluência com Venâncio), não é proposta a 
implantação de contenção com gabião e nem de ciclovia, uma vez que se trata de um trecho 
de desnível topográfico acentuado e grande densidade vegetal, que ocasionariam em 
grandes dificuldades na sua execução, além da possibilidade de danos ambientais. 

O projeto proposto contempla, entre ruas Aimorés e Tupinambás, numa extensão de 
110m, onde hoje o córrego Lava-Pés se acha canalizado através de um bueiro com seção 
insuficiente para sua vazão, a implantação de uma nova galeria com seção dimensionada 
em conformidade com necessidade determinada pelo estudo hidráulico.  

No Córrego Venâncio, não foi sugerida a implantação de contenção com gabião nem de 
ciclovia, pois em quase toda sua extensão, há densa ocupação, que se encontra muito 
próxima ao córrego, que implicaria em uma obra com a ocorrência de remoção de 
população e com significativos impactos sociais. Portanto, para esse curso d’água, o 
projeto contemplou somente a implantação dos seus interceptores marginais e o projeto de 
dispositivos de drenagem necessários à correção de seção nos trechos que apresentam 
pontos que restringem o escoamento de sua vazão. 

Vale sempre lembrar que, atualmente, os sistemas de drenagem devem ser concebidos 
procurando intervir o mínimo possível nos cursos d’água, procurando assim a sua 
preservação através de uma gestão integrada da bacia de drenagem, da despoluição de 
suas águas e manutenção de suas várzeas de inundação (sempre que possível). 

Ressaltamos que nesta fase do licenciamento, Licença Prévia, é verificada a 
viabilidade técnica e ambiental do projeto proposto na área sob licenciamento. Um 
maior detalhamento do projeto executivo será discutido nas fases subseqüentes do 
Licenciamento.      

2.1.1. Detalhamento do Projeto de Drenagem Proposto 

O projeto de drenagem trata de intervenções referentes à macro-drenagem dos dois 
córregos (suas calhas de vazão) e à micro-drenagem das suas áreas marginais, adequada 
à nova configuração dos mesmos, com especial alteração no córrego Lava-Pés, em razão 
da implantação da ciclovia e dos gabiões de contenção das margens. 

Vale salientar que foi solicitado um estudo cadastral, de acordo com a Deliberação 
Normativa COPAM Nº. 95/2006 (que Dispõe sobre critérios para o licenciamento 
ambiental de intervenções em cursos d’água de sistemas de drenagem urbana no Estado 
de Minas Gerais), para se verificar em qual categoria (classificada em função do Índice de 
Impacto Geral) se enquadraria o empreendimento para se verificar quais as 
intervenções são permitidas para os cursos d’água. De acordo com os estudos 
apresentados, o empreendimento em questão enquadra-se na classe “C” que  permite a 
intervenção no curso d’água, com adoção de canais em seção aberta, com revestimento 
das paredes laterais e manutenção do leito natural.     

Conforme o projeto apresentado, a macro-drenagem no córrego Venâncio será restrita à 
construção de galerias nas travessias das ruas Cristal, Alagoas, Turmalina e Araguaia, em 
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substituição aos atuais bueiros, que restringem a capacidade de vazão de seu canal 
natural. Não se prevê intervenção na micro-drenagem das áreas marginais ao córrego. 

A macro-drenagem no córrego Lava-Pés contempla as seguintes intervenções:  
?  A uniformização da sua largura em 3 trechos distintos que são: Rua Rio Tocantins 

à Rua Itajubá com 6,0 m; Rua Itajubá à chegada do Venâncio com 8,0m; do 
Venâncio à Rua Inácio Sacramento com 10,0 m; 

?  Contenção das margens com gabiões de 3,0m de altura em quase toda a extensão 
de projeto (3300 m), pois em alguns trechos essa altura varia até os 4,0 m; e  

?  Eliminação das atuais travessias de ruas que restringem a calha natural do córrego 
que são: ruas Santa Inês, Santa Clara, Aimorés, Tupinambás, Brasil e Maranhão. 

A micro-drenagem ao longo do córrego Venâncio se restringirá à condução das águas 
superficiais das ruas que cruzam o mesmo para as novas galerias (travessias) que serão 
implantadas em substituição às atuais existentes. 

Para o córrego Lava-Pés, o projeto de micro-drenagem prevê o recolhimento e condução 
para o córrego das águas que afluem para o platô da ciclovia, utilizando-se, basicamente, 
uma sarjeta longitudinal contínua que aflui para bocas de lobo espaçadas entre si de 
100m. Além disso, há previsão da adequação dos lançamentos existentes à nova situação 
de ocupação da margem direita.  

A movimentação de terra prevista para o empreendimento consiste, basicamente, em 
pequenos cortes ao longo das margens do córrego Lava-Pés, com o objetivo de estabelecer 
larguras uniformes para as respectivas caixas, em 03 trechos pré-estabelecidos que são: 
Rua Rio Tocantins à Rua Itajubá com 6,0 m; Rua Itajubá à chegada do Venâncio com 8,0m; 
do Venâncio à Rua Inácio Sacramento com 10,0 m (sem alterar a direção do seu eixo), 
bem como para a implantação de gabiões tipo caixa para a proteção das mesmas 
(margens), de modo a protegê-las de processos erosivos ao longo do tempo.  

O projeto de terraplenagem foi elaborado respeitando os níveis atuais do fundo do córrego 
Lava-Pés. Em princípio, os taludes de corte serão de 1,0 V e 1,0 H, podendo, em alguns 
locais, apresentar inclinação mais acentuada, compatível com o solo local estudado. 

De acordo com o projeto proposto, após a implantação dos gabiões, a terraplenagem 
consistirá no acerto do terreno por trás do gabião, conformando pela margem direita um 
platô da ordem de 4m de largura para permitir a instalação do interceptor Lava-Pés e na 
sua faixa de servidão uma ciclovia com 3m de largura. Pela margem esquerda, prevê-se, 
tão somente o enchimento por trás do gabião de modo a estabelecer uma concordância 
suave com o terreno original. Esse enchimento por trás do gabião, tanto na margem direita 
quanto na margem esquerda, será feito com o próprio material escavado da margem, que 
se presta muito bem para tal. No córrego Venâncio, como não haverá movimentação de 
terra, não há projeto de terraplenagem para o mesmo. 

Uma vez que o traçado geométrico definido para o córrego Lava-Pés obedece ao desenho 
natural do mesmo, e visto também que as novas galerias projetadas substituirão as 
existentes (sub-dimensionadas), não se criará nenhum ponto novo de interseção que exija 
uma nova definição de projeto. Portanto, o projeto consistirá na definição de implantação 
das novas galerias com larguras e comprimentos diferentes das situações atuais. 
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Da mesma forma ocorre no córrego Venâncio, com relação à substituição das galerias hoje 
existentes, ressaltando que essa substituição é a única intervenção que ali ocorrerá. 

Vale ressaltar que nas confluências dos córregos as intervenções previstas resumem-se à 
extensão dos gabiões marginais ao longo do corpo afluente por determinado trecho, ou 
seja, 30 metros de comprimento. 

2.1.2. Interceptores de Esgoto 

Foram projetados interceptores às margens dos córregos Venâncio e Lava-Pés. O 
interceptor do córrego Lava-Pés será responsável pelo transporte dos esgotos gerados na 
área urbanizada dessa bacia até a Estação de Tratamento de Esgotos (ETE) e se 
desenvolverá numa faixa de servidão na margem direita deste córrego. Tem seu início na 
confluência da Rua Rio Tocantins com o córrego Lava-Pés. Também existirá um pequeno 
trecho de interceptor na margem oposta. 

O interceptor do córrego Venâncio será responsável pelo transporte dos esgotos gerados 
na bacia do córrego Venâncio até o interceptor do córrego Lava-Pés que o transportará até 
a ETE. Tem extensão prevista de cerca de 1.100 m, pela margem esquerda e 500 m pela 
margem direita. O trecho da margem direita será todo constituído em vias existentes e o da 
margem esquerda terá parte em área urbanizada (vias) e parte em área não urbanizada, 
margeando o córrego Venâncio, nos fundos de lotes aí localizados.  

2.1.3. Urbanização 

Conforme dito anteriormente, na faixa de servidão do interceptor de 3,0m de largura, está 
prevista a implantação de uma ciclovia que, pelo lado direito, terá um alambrado em 
postes de concreto e tela que divisará com as propriedades existentes ao longo de todo o 
trecho. Pela margem esquerda, numa faixa de 1,0m entre ela (ciclovia) e a caixa mais 
elevada do muro de gabião, serão plantadas árvores de pequeno porte cujas raízes não 
forcem o gabião (extensão da Ciclovia = 2.760 metros). 

Está contemplada também a solução de pavimento para as ruas e avenidas que cruzam o 
canal sobre as novas galerias a serem implantadas. 

Está contemplado um projeto de sinalização com o objetivo garantir o espaço para 
ciclistas, oferecendo segurança e conforto e também advertir junto às vias transversais a 
existência de ciclovia à frente. Conforme consta nos estudos, este projeto foi desenvolvido 
de acordo com as normas previstas no Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e no Manual 
Brasileiro de Sinalização de Trânsito, elaborado pela Câmara Temática de Engenharia de 
Tráfego, da Sinalização e da Via: Volume I – Sinalização Vertical de Regulamentação; 
Volume II – Sinalização Vertical de Advertência; Volume IV – Sinalização Horizontal. 

2.2. CARACTERIZAÇÃO DA ÁREA DO EMPREENDIMENTO 

Na região de inserção da bacia hidrográfica do Córrego Lava-Pés predominam as rochas 
gnáissicas associadas ao Complexo Metamórfico Campo Belo com destaque para as 
seguintes unidades geológicas: unidade gnáissica, unidade anfibolítica, unidades 
supracrustais, unidade máfica fissural. 
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A bacia hidrográfica do Córrego Lava-Pés está inserida na região conhecida como Planalto 
Centro Sul de Minas que apresenta formas conjugadas aos cursos de água com cotas 
compreendidas entre 500 e 1200 metros de altitude e na unidade dos Planaltos dos 
Campos das Vertentes que também apresenta formas conjugadas com pequenas 
elevações arredondadas resultando numa paisagem de “mares de morro”. 

As variações de altitudes permitem observar conjuntos de feições distribuídas em dois 
compartimentos geomorfológicos distintos: 

?  Paisagem com predomínio de colinas e fundos de vale onde são encontradas 
menores altitudes que representa o resultado da atuação dos agentes de 
modelação do relevo sobre as rochas gnáissicas gerando colinas côncavo 
convexas e expressivos fundos de vale receptores do material oriundo dos 
processos de dissecação do relevo distribuídos na paisagem. 

?  Paisagem com predomínio de feições típicas de áreas serranas com maiores 
altitudes, localizadas principalmente no limite da porção oeste da bacia hidrográfica 
do Córrego Lava-Pés, representado por feições serranas e altas declividades. 

A rede hidrográfica é marcada pela formação de vales encaixados originados do processo de 
dissecação em rochas mais resistentes. Em muitos locais é comum a exposição de rocha sã. 

A região de inserção do empreendimento apresenta características de domínios de mares 
de morros e domínio florístico do cerrado. Em grande parte da paisagem a vegetação está 
sobre solos pobres em nutrientes e apresenta-se predominantemente no extrato arbustivo 
e herbáceo. Quando a paisagem dominante é constituída por colinas com vertentes 
suavizadas alternadas por áreas com feições aplainadas os solos são mais profundos, 
mas com textura arenosa, ácidos e com altos teores de ferro e alumínio. 

Na área de inserção do empreendimento, foram identificados solos do tipo Nitossolos e 
Latossolos. Os Nitossolos recobrem as feições de relevo ondulado e montanhoso. Já os 
Latossolos estão presentes nas encostas mais alongadas e suavizadas cobertas por 
pastagem ou por remanescentes florestais em fase de regeneração. Nestas porções do 
relevo é comum a ocorrência de voçorocamentos. 

Geograficamente a micro-bacia do córrego Lava-Pés é parte integrante da micro-bacia do 
ribeirão do Cláudio, que compõe a sub-bacia ribeirão Boa Vista, que por sua vez é afluente 
do rio Itapecerica. Todos estes cursos de água fazem parte da bacia do rio Pará, que por 
sua vez integram a bacia do rio São Francisco. 

A sub-bacia do córrego Lava-Pés possui uma pequena área de drenagem com 1344,91ha. 
O curso principal tem aproximadamente 8 km de extensão a contar de sua nascente na 
serra do Barão até a sua foz no ribeirão do Cláudio. Entre os principais tributários 
destacam-se os córregos Chácara, Venâncio, Bicami e Água Limpa.  

O córrego Lava-Pés possui uma pequena área de drenagem e as margens com pouca ou 
nenhuma vegetação ciliar devido ao desmatamento que ocorreu para a introdução de 
atividades agropecuárias e ocupação humana, além disso, possui um alto potencial de 
desenvolvimento de processos erosivos. 

O padrão de drenagem é dendrítico, muito comum em regiões de estruturas geológica 
granito-gnáissicas.  



 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Superintendência Regional de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
 

 

 

SUPRAM - ASF Rua Bananal, 549 – Vila Belo Horizonte 
35.500-036 – Divinópolis/MG DATA: 09/11/09 

 

O córrego Lava-Pés se caracteriza por ter, basicamente, seu desenvolvimento na direção 
Leste-Oeste. Podem ser observados talvegues pouco desenvolvidos, ligeiramente 
assoreados, com pouca mata ciliar, prejudicado pelo desmatamento que ocorreu no local 
para introdução de atividades agropecuárias e da ocupação urbana. 

Também, na área de estudo ficou evidenciada a presença de um comportamento 
hidrográfico pouco desenvolvido. Isto ocorre em função das características da geologia e 
do relevo local não propiciarem a geração de novos cursos de água, restringindo em muito 
a densidade hidrográfica. 

Contudo, evidencia-se a partir da relação entre o comportamento hidrográfico, a estrutura 
geológica, o padrão de declividade e o tipo de solo, que a área apresenta um alto potencial 
de desenvolvimento de processos erosivos. 

Tendo em vista a necessidade de intervenção no córrego em questão foi desenvolvido o 
estudo hidrológico determinando, principalmente, as características da bacia hidrográfica, 
os modelos de chuvas da região e as descargas de projeto. Este estudo abrangeu o curso 
principal da bacia, bem como, o córrego Venâncio e o córrego Bicami. 

Outro ponto de destaque nos estudos dos recursos hídricos superficiais refere-se ao 
estudo da qualidade das águas. Assim, conforme estudos realizados pelo Projeto Águas 
de Minas (2007) o córrego Lava-Pés, foi enquadrado na Classe 3. 

O uso da água no córrego Lava-Pés, a jusante da área de intervenção da obra, é para a 
dessedentação de animais domésticos e do gado, que são criados ao longo deste trecho, 
servindo ainda estes corpos d’água para o lançamento de esgotos domésticos. A atividade 
agrícola a jusante é pouco explorada, sendo que não foi identificada nenhuma captação de 
água para irrigação de cultivos na bacia hidrográfica do Córrego Lava-Pés. 

Também merece ser ressaltado que a implantação da ETE, a jusante da área de 
intervenção trará benefícios tanto para a manutenção de boa qualidade da água como 
para a saúde da população. 

Para o mapeamento dos biótopos da área diretamente afetada esta foi dividida em quatro 
trechos. Assim, as características físicas, bióticas e de espaço construído definiram a 
classificação dada aos biótopos identificados nos 4 trechos. 

Os biótopos descritos para as ruas contidas nos trechos da área de estudo são:  
?  Biótopo urbano com predomínio de residências - AR;  
?  Biótopo urbano com predomínio de instalações comerciais e industriais - AC;  
?  Biótopo urbano com áreas naturais associada ao sistema viário – AE;  
?  Biótopo urbano com a presença de áreas usadas para pastagens – AP;  
?  Biótopo urbano com áreas naturais associadas ao curso de água, ociosas ou em 

processo de regeneração natural – AA. 

Ao longo das margens do córrego Lava-Pés foram identificadas pteridófitas e herbáceas 
pioneiras, cujo ambiente preferido são as áreas de umidade elevada, como exemplo, a 
samambaia da família Davalliaceae; o singonio (Syngonium sp) e o filodendro (Philodendron 
spp.) família Araceae. 
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As espécies herbáceas, semi-arbustivas, pioneiras, resistentes às condições inóspitas, são 
freqüentes em áreas de pastagem, áreas abandonadas e em processos de sucessão 
vegetacional identificados nesta área. Dentre elas, presença de trepadeiras e dos arbustos 
arbóreos das famílias Convolvulaceae, semi-lenhosas da família Poaceae, arbustos 
arbóreos semi-herbáceo da família Musaceae e Oleaceae, refletindo as características do 
uso do solo e urbanização da área. 

Quanto à vegetação ciliar arbórea, identificada nas encostas às margens dos córregos 
Lava-Pés e Venâncio, ao todo somaram trinta e quatro (34) espécies pertencentes a 
dezoito (18) famílias, freqüentes em Floresta Estacional Semidecidual. Destas, oito (08) 
são as famílias das dez (10) espécies arbóreas identificadas, cujos frutos são apreciados 
na alimentação humana. As espécies frutíferas identificadas foram: amora, jabuticabeira, 
acerola, manga, abacate, mamão, pitanga e goiabeira, laranja e limão. 

A capoeira aparece como uma formação secundária com estratificação pouco pronunciada 
e porte entre 6 e 12 metros de altura, tem uma composição florística apresentando 
espécies pioneiras. 

As espécies arbóreas identificadas, tanto as cultivadas nos quintais, quanto as nativas 
ciliares, listadas nos pontos amostrais são, na sua maioria, comuns em fundos de vales, 
muitas delas são pioneiras em estágios de sucessão e colonizadoras de áreas degradadas. 

A heterogeneidade encontrada nos mosaicos formados pelas comunidades vegetais, ao longo 
das áreas estudadas é claramente justificada pela urbanização. O desmate da vegetação 
nativa, o plantio de capins de pastagem e de frutíferas exóticas, fragilizaram a área, levaram à 
amplificação das áreas de vegetação expostas ao efeito de borda e favoreceram a competição 
entre as diferentes espécies, contribuindo para a dispersão dos capins e outras espécies 
ruderais, como exemplo o Pennisetum purpureum, as mamonas (Ricinus communis) e os 
bambus (Bambuza vulgaris), que somados às bananeiras (Musa paradisíaca), se interpõem 
entre as faixas de vegetação nativa e das outras frutíferas plantadas na área.  

As entrevistas para caracterização da fauna na área diretamente afetada foram realizadas 
com moradores dos trechos que sofrerão a intervenção da obra de tratamento de fundo de 
vale dos córregos Lava-Pés e Venâncio. Os entrevistados foram unânimes em afirmar a 
constante presença de ratos. Ainda com relação à presença da mastofauna, alguns 
moradores citaram ainda a ocorrência do marsupial gambá. 

Quanto à herpetofauna, os moradores relataram ocorrências com representantes da 
Ordem Squamata, nas proximidades do córrego e até mesmo nos arredores de suas 
casas, dentre as lembradas pelos entrevistados foram a família Colubridae, tendo sido 
citadas as cobras-cipó, a caninana, as corais falsas, coral verdadeira, jararaca. Quanto aos 
lagartos, foram citados em entrevista algumas espécies. 

No que se refere à ocorrência de invertebrados, as pessoas entrevistadas citaram as 
baratas, escorpiões, aranhas e lacraia. 

A avifauna identificada em campo e em entrevistas, apresenta boa plasticidade ambiental para 
ambientes antropizados. Seu hábito é bem diversificado, de forma que os quintais das casas 
oferecem hortaliças e frutas, se tornando em estratégica opção para forrageamento destas 
aves. Algumas das espécies são também favorecidas pela presença dos capins. Foram 
citadas as espécies saracura, urubu, pombos, maritaca, pássaro preto, pardal e bem-te-vi. 
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As características da fauna corroboram com as condições do ambiente. Nas margens do 
córrego Lava-Pés os sinais de degradação, a presença de vegetação pioneira ruderal, a 
presença de lixo nas margens do córrego, de esgoto doméstico, e efluentes provenientes 
de estabelecimentos comerciais lançado na água, sugerem um meio pouco propício a 
espécies indicadoras de qualidade ambiental, mas propício para outras, como os ratos. 
Estes fatores corroboram ainda a possibilidade de aparecimento de cobras, como foi citado 
pelos moradores, uma vez que o capim está alto e forma um corredor ao longo do córrego, 
que aproxima este biótopo de outras áreas naturais no entorno da MG-260. 

Da mesma forma, o ambiente urbano associado ao biótopo de áreas naturais degradadas 
somados à presença de resíduos sólidos em decomposição favorece a presença de ratos 
e gambás. Estas espécies se reproduzem nestes locais, se alimentam dos restos do lixo e 
aproveitam a proximidade da presença humana, pois encontram alimentos nos 
suprimentos armazenados nos domicílios. Os ambientes como os das margens do córrego 
Lava-Pés, com presença de lixo orgânico e moitas de capim, são propícios para a 
proliferação de ratos e ratazanas, colocando em risco a saúde da população que vive no 
entorno, uma vez que estas condições levam ao aparecimento de doenças como a 
hantavirose e a leptospirose, principalmente por ocasião de chuvas com enchentes.  

O uso da água nos córregos Lava-Pés e Venâncio é para a dessedentação de alguns 
animais domésticos e do gado, que são criados ao longo deste trecho, servindo ainda 
estes corpos de água para o lançamento de esgotos domésticos e industriais. 

Quanto à qualidade da água do córrego Lava-Pés, de acordo com a Deliberação 
Normativa COPAM nº. 28, de 9 de setembro de 1998 das nascentes deste até a 
confluência com o ribeirão do Cláudio, fica incluído na Classe 3. 

Uma vez que os córregos Lava-Pés e Venâncio se encontram em áreas bem urbanizadas, 
cujos biótopos dominantes são residenciais e comerciais, abrigando casas de moradia, 
pequenos comércios, como posto de gasolina e algumas indústrias de fundição, recebem 
efluentes que são lançados sem devido tratamento. 

Além do lançamento de esgotos domésticos, de efluentes industriais e provenientes de 
criatórios de animais, sem prévio tratamento, são ainda fatores de pressão, o uso 
inadequado do solo, a degradação ambiental, o desmatamento das áreas ciliares, a 
ocupação irregular dos corpos de água. Tendo em vista o diagnóstico ambiental 
apresentado e os fatores identificados, pondera-se que a qualidade da água e a biota 
aquática, podem estar comprometidas por: 

?  Assoreamento do leito natural;  
?  Elevação da taxa de DBO, com reflexos na biota aquática;  
?  Aumento da turbidez da água, que pode levar à redução na taxa de fotossíntese e 

redução da produtividade do fitoplâncton. 

2.2.1. Vistorias 

Em vistoria realizada pela equipe técnica da SUPRAM-ASF, em 10/07/08, foram percorridos 
trechos dos Córregos Lava-Pés e Venâncio no perímetro urbano da cidade de Cláudio, 
visando caracterizar as condições atuais dos cursos d’água (leito e margens). 
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De modo geral, o Córrego Lava-Pés pode ser caracterizado por apresentar uma calha (ponto 
mais alto de cheia) irregular com largura aproximada de quatro a seis metros, ocupada por 
gramíneas com ausência de fragmentos vegetais arbóreo-arbustivos, presença de lixo, 
assoreamento, lançamentos de esgoto, resíduos sólidos (bota-fora) e processos erosivos. As 
margens são ocupadas por fundo de quintais, ruas, áreas de pastagem e residências. 

As intervenções junto ao Córrego Lava-Pés iniciam-se na Rua Rio Tocantins (coordenadas 
UTM X=525095 e Y=7740336) e têm seu término na Avenida Inácio Ferreira Sacramento 
(coordenadas UTM X=523228 e Y=7738778). 

A montante do ponto inicial, coordenadas UTM X=524964 e Y=7740799, foi verificada uma 
nascente do Córrego Lava-Pés a aproximadamente 200 a 300 metros acima do referido 
ponto. Observa-se um início de ocupação das margens do curso d’água com a presença de 
residências estabelecidas, fundo de quintais, loteamento e alteração da vegetação ciliar. 

Entre as Ruas Aimorés (coordenadas UTM X=525106 e Y=7739995) e Tupinambás, por 
uma extensão aproximada de 35 metros, a ocupação das margens por residências avança 
até a calha do córrego. 

A jusante da Rua Tupinambás, entre os pontos de coordenadas UTM X=525123; 
Y=7739963 e X=525134; Y=7739909, o Córrego Lava-Pés apresenta canal fechado, com 
presença de residências e fundo de quintais sobre a calha do córrego. Segundo informado, 
trata-se de uma obra da Prefeitura Municipal. 

Partindo do ponto inicial da intervenção prevista, a ocupação da margem esquerda pode 
ser caracterizada pela presença de residência e fundo de quintais até as coordenadas 
UTM X=525180 e Y=7739711, daí atinge a faixa de domínio da Rodovia MG 260. Posterior 
ao ponto, a faixa entre a rodovia e a calha do córrego pode ser caracterizada 
predominantemente pela presença de áreas de pastagens, com um aglomerado de 
moradias (coordenadas UTM X=524925 e Y=7739295), galpões e um posto de 
combustível, posterior à confluência com o Córrego Venâncio, as margens são ocupadas 
por residências e fundo de quintais. 

A margem direita é basicamente ocupada por residências e fundo de quintais, sendo que 
nas cotas mais altas e médias há um maior adensamento no número de residências, 
exceto em um trecho situado abaixo da Rua Tupinambás até a Av. Brasil, que é ocupado 
por área de pastagem. Nas cotas mais baixas sobressaem fundo de quintais.   

Foi verificada a ocorrência de três afluentes do Córrego Lava-Pés em sua margem 
esquerda, sendo localizadas suas confluências nas coordenadas UTM, de montante para 
jusante: 1) X=524696 e Y=7739158 (Córrego Lava-Pés propriamente), 2) X=524403 e 
Y=7738951 e 3) X=523890 e Y=7738911. A ocupação das terras no entorno destes 
afluentes é caracterizada por atividades agropecuárias. Na margem direita foi identificado 
apenas um afluente do Córrego Lava-Pés. Trata-se do Córrego Venâncio, coordenadas 
UTM X=524029 e Y=7739112.      

O Córrego Venâncio recebe lançamento de esgoto de parte de cinco bairros da Cidade 
(Centro, Bela vista, Capelinha, Leblon e um não identificado). 

A montante dos pontos de coordenadas UTM X=524128 e Y=7739777, nascente do 
Córrego Venâncio. A área é caracterizada por ocupação das terras com atividades 
agropecuárias, área de preservação permanente (APP) do córrego em razoável estado de 
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conservação. A partir do referido ponto de coordenadas observa-se o inicio de ocupação 
das margens por residências e fundo de quintais.  

As intervenções previstas para o Córrego Venâncio serão iniciadas no ponto de 
coordenadas UTM X=524127 e Y=7739609, rua Cristal e finalizarão na confluência do 
Córrego Lava-Pés. 

As margens do Córrego Venâncio são ocupadas basicamente por residências e fundo de 
quintais, sendo que na margem esquerda, a jusante da Rua Araguaia, observa-se uma 
menor ocupação por residências. 

Em 15/12/08, foi realizada nova vistoria pela equipe técnica da SUPRAM-ASF, quando 
foram percorridos trechos dos Córregos Lava-Pés e Venâncio no perímetro urbano da 
cidade de Cláudio e teve como objetivo orientar a ESSE Engenharia e Consultoria e a 
COPASA quanto aos aspectos ambientais relevantes. 

A vistoria foi realizada em conjunto com os representantes da empresa ESSE Engenharia 
e Consultoria Ltda., que realizará os estudos ambientais, e representantes da COPASA, 
empresa responsável pela coordenação dos projetos. Foram percorridos os trechos onde 
ocorrerá o tratamento de fundo de vale dos córregos Lava-pés e Venâncio e áreas a 
montante da intervenção prevista. 

Os técnicos da SUPRAM-ASF ressaltaram, durante a vistoria, a importância da 
contextualização da bacia hidrográfica, onde se inserem os referidos cursos d’água, como 
unidade de planejamento em relação à ocupação das áreas de recarga dos aqüíferos e 
áreas diretamente afetadas pelo empreendimento. Estas observações visam orientar a 
ESSE Engenharia e COPASA sobre a diretriz principal quanto ao aspecto ambiental atual 
e futuro da área onde se insere o empreendimento. 

Foi enfatizada também, a importância do envolvimento da Prefeitura Municipal de Cláudio 
na elaboração dos estudos ambientais, quanto ao fornecimento de dados de uso e 
ocupação do solo atual e futuro e Plano Diretor (se houver) e execução das obras, 
auxiliando na fiscalização quanto ao cumprimento da legislação municipal. 

Em nova vistoria realizada em 10/07/09, foram percorridos trechos dos Córregos Lava-pés 
no perímetro urbano da cidade de Cláudio. O objetivo da vistoria foi a verificação das 
intervenções a serem realizadas – intervenção em APP, supressão de vegetação, 
propriedades atingidas, áreas livres, dentre outras – para subsidiar a equipe da SUPRAM-
ASF na elaboração de informações adicionais e/ou do Parecer Único. 

As intervenções serão realizadas nas margens do Córrego Lava-Pés, com a implantação 
de interceptores, gabiões e novas galerias, além da implantação de uma ciclovia em sua 
margem direita. Já no Córrego Venâncio serão implantados interceptores de esgoto e 
novas galerias sob as passagens das ruas. 

O trecho onde haverá intervenção nas margens do Córrego Lava-Pés (direita – MD e 
esquerda – ME), com início na Rua Rio Tocantins e termino na Avenida Inácio Ferreira 
Sacramento, é caracterizado pela existência de áreas livres (pastagens e lotes vagos), de 
agrupamento de árvores nativas, construções diretamente afetadas (casas e galpões), 
fechamento do canal (galerias), sendo assim identificadas conforme sua localização: 
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1. Áreas livres: da Rua Rio Tocantins à Rua Santa Maria (MD); lotes anteriores à Rua 
Santa Inês (ME); da Rua Santa Inês até a Rua Santa Clara (ME); lote anterior à 
Rua Santa Clara (MD); em terreno de Júlia Alves de Jesus até a Avenida Brasil 
(MD); lote anterior à Avenida Brasil (ME); da Avenida Brasil à rodovia MG-260 (ME); 
do trevo da Avenida Presidente Tancredo Neves até a Avenida Joaquim da Silva 
Guimarães (ME), seguindo paralelamente à rodovia MG-260; lote no final da Rua 
Itajubá (MD); área de pastagem anterior à Rua Piauí (MD); lotes após Rua Laguna 
(MD e ME); em frente aos lotes a partir do eixo da Rua Amazonas (ME) até o lote 
da Fundição Brasil Minas; área da Prefeitura ao lado da Mecânica Venâncio (ME); 
em frente aos lotes ao lado da Mecânica Venâncio (ME) até a Rua sem nome; em 
terreno de Herdeiros de José Araújo Filho (MD); em terreno de Herdeiros de 
Antônio de Freitas (ME) até o curso d’água; em terreno de Iná Andrade Silva (ME); 
do eixo do curdo d’água até o galpão da Cerâmica Ramos Pinto (MD); em terreno 
de Herdeiros de Antônio de Freitas (ME). 

2. Agrupamento de árvores nativas: em terreno de Maria de Souza Amorim e Irmãos 
(MD), exemplares de Ipês; após a Rua Laguna, palmeiras (ME) e mangueiras (MD); 
em terreno da Prefeitura (ME) bambuzal; em terreno de Herdeiros de José Araújo 
Filho (MD), árvores de porte próximo à margem (Jacarandá mineiro, Angicos e 
Gameleira) e bambuzal mais a frente; ainda em terreno de Herdeiros de José 
Araújo Filho (MD), presença de cedro, mangueiras, bananeiras e coqueiros; 
próximo à confluência com o Córrego Venâncio, presença da espécie candeia (ME); 
próximo à borracharia na Avenida Coronel Igomer de Barros, presença de Óleo 
copaíba e bambuzal (ME) e árvores frutíferas (MD); deste trecho em diante, 
presença de árvores esparsas e bambuzais (MD). 

3. Construções diretamente afetadas: Início da intervenção, Rua Rio Tocantins (ME); 
anterior à Rua Aimorés (ME); final da Rua Itajubá (MD); em frente à estaca E51 
(MD); entre as estacas E62 e E63 (MD); após a Avenida Joaquim da Silva 
Guimarães, entre as estacas E64 e E66 (MD); entre as estacas E71 e E73 (ME); 
trecho da Rua Piauí até a Rua Sete de Setembro (MD); estrutura próximo à estaca 
E94 (MD); confluência com o Córrego Venâncio (ME e MD); borracharia próximo à 
estaca E125 (ME). 

4. Fechamento de canal e galerias: da Rua Aimorés, passando pela Rua Tupinambás, 
até a estaca E23; Avenida Brasil; sob a Avenida Presidente Trancredo Neves, da 
estaca E36 a E39; sob rua entre as estacas E123 e E124. 

5. Outros: o restante das áreas não citadas acima, na sua maioria, são fundos de 
quintais. 

No Córrego Venâncio serão implantados interceptores e novas galerias. As novas galerias 
serão nos seguintes trechos: Rua Cristal, Rua Alagoas, Rua Turmalina, Rua Araguaia e 
confluência com o Córrego Lava-Pés. 

2.3. PLANO DIRETOR 

O Plano Diretor do município de Cláudio, assim como as demais legislações municipais 
também não referenciam os fundos de vale, entretanto podem ser citados vários trechos 
que nos remetem à conservação e preservação dos fundos de vale. 
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Dentre os objetivos do Plano Diretor destaca-se no artigo 2°, do Título I – Diretrizes Gerais: 
 “I – garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à terra urbana, à 
moradia, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura urbana, ao transporte e aos serviços 
públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras gerações; 
(...) 
VI - Ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar:  
a)utilização inadequada dos imóveis urbanos; 
b)a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes; 
c)o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivos e inadequados em relação à 
infra-estrutura urbana; 
(...) 
f) a deteriorização das áreas urbanizadas; 
g) a poluição e a degradação ambiental”. (Lein° 1014, de 31 dezembro de 2003-Plano 
Diretor) 

No Título III “Do ordenamento Especial e do Macrozoneamento” onde se apresenta o 
macrozoneamento das zonas urbana e rural do município de Cláudio, destaca-se a Seção 
IV denominado “Da área de expansão urbana” onde se define a área de expansão urbana 
dentro do perímetro urbano destinado a urbanização. O trecho abaixo define limites para 
expansão urbana, orientando as construções próximas às margens dos cursos d’água e a 
áreas de proteção. Entretanto, foi verificado que o adensamento urbano atual confronta 
com as diretrizes de ocupação urbana apresentadas no Plano Diretor e no Estatuto da 
Cidade, uma vez que o processo de urbanização vivenciado pelo município de Cláudio é 
anterior às referidas legislações. 

 “Art. 15. Define-se como Área de Expansão Urbana a área interna ao Perímetro Urbano 
destinada à urbanização, descrita no anexo IA, parte integrante desta Lei e que não 
apresente nenhuma das seguintes características: 
(...)  
II - terrenos alagadiços e sujeitos as inundações, antes de tomadas providências para 
assegurar o escoamento das águas; 
(...) 
VII – faixa de domínio publico, numa largura de 30 metros do limite de cada margem, ao 
longo dos cursos d’água; 
(...) 
IX – áreas situadas às margens de cursos d’água, caracterizadas como áreas de 
preservação, conforme definido no artigo 2° do Código Florestal – Lei Federal 4771/65.” 
(Lei 1014, de 31 dezembro de 2003-Plano Diretor de Cláudio) 

O Plano Diretor de Cláudio, assim como a lei de uso e ocupação de solo, segue as 
mesmas normas mencionadas no artigo 2° do Código Florestal, considerando áreas de 
preservação às margens dos cursos d’agua, de acordo com a largura do curso, sendo 
estas áreas passíveis de autorização e licenciamento por parte dos órgãos ambientais 
competentes para quaisquer alteração e intervenção a ser feita. 
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Seguindo a mesma abstração de uso e ocupação urbana, tem-se também a Lei n° 923 de 
29 de dezembro de 2000, que estabelece as normas para o parcelamento do solo urbano 
no município de Cláudio, e tem por finalidade principal ordenar o espaço urbano destinado 
a habitação, ressaltando: 
“Art. 4 – Além das restrições impostas ao parcelamento do solo no artigo 2°, parágrafo 
único, da lei Federal 6.766, não será também permitido o parcelamento para fins urbanos: 
I – em terreno total ou parcialmente florestado, sem prévia manifestação,quanto ao que 
lhes dizer respeito, das autoridades estaduais e/ou federais envolvidas, tais como: IEF, 
FEAM, IBAMA, etc. 
II – em área necessária ao desenvolvimento do município, à defesa das reservas naturais, 
À preservação do interesse cultural e histórico e à manutenção dos aspectos paisagísticos, 
de acordo com o planejamento municipal; 
III – em áreas com problemas de erosão, até sua recuperação e reincorporarão ao 
ambiente”.(Lei n° 923 de 29 de dezembro de 2000 ) 

A lei de parcelamento do solo urbano do município de Cláudio segue as mesmas diretrizes 
da Lei Federal n° 6766 de 1979, que juntamente com o Plano Diretor delimitam o uso e a 
forma de ocupação do solo, configurando elementos importantes na ocupação dos fundos 
de vale. O Artigo 4° da referida lei além das mesmas imposições propostas na legislação 
federal acrescenta restrições no parcelamento do solo nas áreas florestadas, imposição 
que se analisada no contexto das demais legislações municipais e federais instituem a 
preservação dos fundos de vale na área urbana. 

Quanto ao Código de Posturas, este trata da utilização do espaço e do bem estar público, 
relações entre o cidadão e seu Município. O código confere legitimidade ao Município para 
determinar “posturas” obrigatórias aos habitantes do município, relacionadas à higiene 
pública, bem estar e segurança pública; localização e funcionamento de estabelecimentos 
comerciais, industriais e prestadores de serviços. 

Assim como as demais legislações citadas, o Código de Posturas de Cláudio (Lei 
Municipal 834/1998) não faz referência direta aos fundos de vale, quer seja ocupação ou 
preservação destes locais, todavia apresentam algumas citações que nos remetem à 
preservação dos fundos de vale, como as leis municipais: Código Tributário (Lei Municipal 
924, 29 de Dezembro de 2000) e Código de Obras (Lei 887, 28 de Dezembro de 1999). 

2.4. ACEITAÇÃO DA OBRA DE TRATAMENTO DE FUNDO DE VALE PELA 
POPULAÇÃO DIRETA E INDIRETAMENTE ATINGIDA 

Dentro dos estudos apresentados no processo de licenciamento ambiental (Licença 
Prévia), foram detalhados os diagnósticos ambientais tanto da Área de Influência Indireta 
(AII) quanto da Área de Influência Direta (AID). Dentro destes aspectos foram tratados os 
meios atingidos, sendo discutidos basicamente os meios biótico, físico e socioeconômico. 

Neste tópico, discorreremos sobre o diagnóstico do meio socioeconômico, especificamente 
sobre a população direta e indiretamente atingida pelas obras de tratamento de fundo de 
vale. Serão abordados também os aspectos discutidos na Audiência Pública, realizada na 
cidade de Cláudio, no dia 11/08/2009. 
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2.4.1. Área de Influência Indireta (AII) 

O diagnóstico socioeconômico da área de influência indireta do empreendimento foi 
desenvolvido tendo como meta identificar os elementos centrais conforme a dinâmica 
social e econômica da área urbana do município de Cláudio, de modo a permitir a 
identificação do significado do empreendimento para a região e subsidiar a análise dos 
impactos que dele poderão decorrer. 

Os estudos socioeconômicos da AII foram desenvolvidos obtendo-se dados e informações 
secundárias disponíveis sobre município, e em especifico da sede urbana do 
empreendimento, destacando as estatísticas do IBGE e de fontes municipais. A essas 
fontes de dados secundários agregou-se o apoio bibliográfico de estudos sobre a região. 

Foram estudados os seguintes temas: 
?  Aspectos Regionais  
?  Formação Histórica e Econômica  
?  Dinâmica Demográfica  
?  Qualidade de Vida e Infra-estrutura Social 
?  Infra-estrutura Econômica e Produtiva 
?  Organização Sócio-Política e Gestão Pública  
?  Cultura, Turismo e Lazer. 

Com relação à percepção ambiental da população da área de influência Indireta do 
empreendimento, foi realizada uma pesquisa com base na aplicação de questionários, 
segundo critérios da metodologia qualiquantitativa do tipo survey. Este tipo de investigação 
não se resume a fazer perguntas e contar respostas, mas sim, utilizar técnicas específicas 
que se encaixam nas normas gerais da investigação. 

A pesquisa amostral foi realizada tendo como referência toda a sede urbana do município 
de Cláudio, contemplando todos os segmentos existentes (residencial, comercial, industrial 
e serviços). Em função disto, buscou-se espacializar o universo amostrado. O número total 
de entrevistas foi de 42, sendo todos eles maiores de 18 anos aptos a responder ao 
questionário. 

A pesquisa qualiquantitativa do tipo survey baseou-se em amostra representativa entre os 
moradores da área de entorno do empreendimento. O método utilizado para a seleção das 
unidades de pesquisa foi o “semi-probabilístico”, isto é sorteio aleatório dos locais de 
entrevistas. Este método permite que todos os integrantes do universo tenham a mesma 
chance de participarem da amostra. 

Para a coleta de dados, foi utilizado um questionário estruturado especialmente elaborado 
com base nos objetivos da pesquisa. A estrutura temática do questionário aplicado 
abordou o nome do entrevistado, assim como a condição dele na cidade, o local que foi 
realizada a entrevista, as principais alterações ocorridas no local, percepção ambiental dos 
entrevistados, o conhecimento a respeito do projeto, opinião e sugestões.  

As entrevistas foram realizadas pela equipe técnica da ESSE Engenharia e Consultoria 
Ltda., no dia 19 de fevereiro de 2009, apenas em domicílios, pontos comerciais, de 
serviços e industriais. 
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Os principais itens abordados na pesquisa foram os seguintes: ocupação dos 
entrevistados; tempo de residência, principais transformações no município; principais 
problemas do município de Cláudio; outros problemas do município de Cláudio; pontos 
positivos de morar em Cláudio; outros pontos positivos de se morar em Cláudio; o Sr. sabe 
o destino do esgoto?; o Sr. sabe o que é o tratamento de fundo de vale dos córregos 
Venâncio e Lava-Pés? O Sr. sabe o que é o tratamento de fundo de vale? Qual sua 
opinião sobre a realização do projeto? Benefícios da obra; responsável pela obra; 
transtornos decorrentes da obra; sugestões para obra. 

As entrevistas realizadas na área urbana de Cláudio (AII) demonstraram que a comunidade tem 
uma noção da possibilidade de alteração do ambiente em função de obras de saneamento, mas 
ao mesmo tempo, ainda havia certa obscuridade quanto ao que será construído. Porém, ao 
certo, esta população entende que as modificações a serem implementadas trarão benefícios 
tendo em vista que deixarão de conviver com o problema do esgoto nos cursos de água, o que 
denota expressividade, no que se refere à salubridade e saúde. 

Para sanar eventuais dúvidas e permitir a manifestação da população do município de 
Cláudio e das demais entidades, foi realizada uma Audiência Pública no município de 
Cláudio para possibilitar uma maior integração entre a empresa responsável pelo projeto, a 
empresa responsável pela obra, Prefeitura, comunidade e outras autoridades. Este item 
será tratado mais a frente. 

2.4.2. Área de Influência Direta (AID) 

Na metodologia escolhida para a realização do diagnóstico socioeconômico da AID, foram 
utilizados dados primários resultantes de uma pesquisa censitária realizadas entre os dias 
04 a 09 de março de 2009. Essa pesquisa envolveu os seguintes trabalhos: 

?  Elaboração de questionários adequados às condições socioeconômicas existentes 
na AID. 

?  Planejamento das atividades de campo para obtenção dos dados. 
?  Montagem de um banco de dados, seguindo a lógica dos questionários, em um 

programa específico para análise estatística, aplicado às Ciências Sociais, 
chamado Statistic Package Science Social – SPSS. 

?  Aplicação dos questionários em campo, de modo a obter-se o maior número 
possível de entrevistados. 

?  Conferência dos questionários aplicados de modo a retirar dúvidas após o confronto 
destes com o mapa-base (Topografia). 

?  Tabulação dos dados em ambiente SPSS, partindo-se para o cruzamento de 
questões e respectivas análises. 

?  Elaboração do diagnóstico. 

Durante os trabalhos de campo, cada pesquisador recebeu uma planta da AID para 
confirmar, fundir ou acrescentar as propriedades existentes, de acordo com as 
informações declaradas pelos entrevistados. 

Os responsáveis pelos estabelecimentos foram procurados pelos entrevistadores para 
realização da pesquisa e, além disso, realizou-se um trabalho de busca de informações 
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junto aos moradores da região para que houvesse a confirmação das divisas e posses das 
propriedades pesquisadas. 

Assim, foram abordadas todas as propriedades localizadas às margens dos córregos Lava-Pés 
e Venâncio sendo identificados os usos (residencial, comercial, industrial, serviços e misto). 

A área de intervenção (córregos Lava-Pés e Venâncio) é composta por um total de 260 
propriedades (lotes). Deste total, 213 situam-se às margens do córrego Lava-Pés e 47 do 
córrego Venâncio. Estes imóveis estão distribuídos conforme contido no Quadro 1 abaixo. 

Quadro 1 – Total de Imóveis Identificados / Entrevistados 

 
LV – Lava-Pés; VE – Venâncio; MD- Margem Direita; ME – Margem Esquerda 

Há que se destacar que o universo não foi totalmente caracterizado, entretanto, a 
amostragem mostrou-se representativa por ter alcançado 84% (219) do universo total (260). 

Os principais itens abordados na pesquisa foram os seguintes: 
?  Localização dos imóveis, identificação das propriedades, forma de ocupação do imóvel. 
?  Identificação do entrevistado e família: tempo de residência, chefia das famílias, 

renda em salários e se alguém contribui na renda. 
?  Infra-estrutura: benfeitorias, casas por imóvel, galpões por propriedade. 
?  Identificação dos estabelecimentos industriais comerciais e de serviços: ramo de 

atuação, porte das empresas. 
?  Qualidade de vida e infra-estrutura: energia elétrica, moradias que utilizam a coleta 

de lixo do município, trânsito de veículos, trânsito de pedestres. 
?  Percepção: opinião dos entrevistados sobre os problemas encontrados no 

Município, pontos positivos de residir em Cláudio. 
?  Informações sobre o empreendimento: já ouviu falar sobre o projeto de tratamento 

de fundo de vale dos Córregos Lava-Pés e Venâncio? O que ouviu falar do projeto? 
O Sr. sabe o que é tratamento de fundo de vale? O quê? Opinião a respeito dos 
impactos da obra; O Sr. sabe quem é o responsável pela obra? Quem? A 
implantação poderá trazer algum prejuízo para o Sr.? Qual? A implantação poderá 
trazer algum benefício para o Sr.? Qual? Algumas Sugestões / Reclamações. 

De maneira geral pode-se aferir que as respostas dos entrevistados mantêm uma 
preocupação quanto à logística empregada na obra durante a implantação do projeto e a 
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construção. Este fato reflete na preocupação da população, com a administração do 
empreendimento em detrimento do cotidiano da cidade. Um dos fatores apontados volta-se 
para o projeto e como este irá afetar a vida dos moradores, fatores relativos à implantação, 
logística, trânsito, qualidade de vida e a desapropriação de parte de suas propriedades. 

Sabe-se que a sede urbana da cidade de Cláudio foi ocupada seguindo os padrões 
históricos das cidades brasileiras, onde foi privilegiada a ocupação dos fundos de vale. 
Neste sentido, a degradação destas áreas – atualmente protegidas pela legislação 
ambiental, quanto ao solo, recursos hídricos e vegetação, aliados à conseqüente 
deterioração da qualidade de vida da população – tornou-se a característica marcante que 
vem sendo objeto de inúmeros projetos governamentais. 

De maneira geral a área de influência direta é caracterizada por um uso misto onde 
residências, comércios e indústrias se distribuem ao longo dos cursos d’água. As 
propriedades (lotes) são ocupadas por uma variedade e quantidade de estruturas que se 
aliam ao poder aquisitivo do proprietário e à destinação por ele dada aos mesmos. No 
entanto, merece ser destacado que o tamanho das propriedades obedece a duas formas: a 
legal apresentada em escritura e a física que amplia o espaço até as margens dos córregos. 

Quanto à percepção dos entrevistados sobre o projeto em questão, constatou-se que 
ainda havia necessidade de uma informação detalhada, o que poderia gerar maior nível de 
ansiedade e preocupação para a população. Para tanto, foi realizada um Audiência 
Pública, ocasião em que a população poderia se manifestar e sanar suas dúvidas. 
Destaca-se que, apesar da desinformação sobre alguns aspectos de projeto, já havia uma 
noção de melhoria da qualidade de vida a partir da implantação do projeto, o que para a 
maioria é um benefício importante.  

Os entrevistados também apresentaram sugestões/recomendações que se voltam 
principalmente para a logística das obras, sempre no intuito de minimizar problemas. 

Portanto, observou-se de maneira geral, que o projeto já é visto como um benefício 
importante para a população e que a mesma precisa ser inserida no processo de modo a 
contribuir para o mesmo. Perceber a condição degradante dos cursos de água e a 
necessidade de modificá-la é um passo importante para o sucesso do projeto. 

2.4.3. Audiência Pública 

Em 11/08/2009, a partir das 17:00h, foi realizada uma Audiência Pública na cidade de 
Cláudio com o objetivo de trazer ao conhecimento de toda a comunidade acerca dos 
possíveis impactos que a obra possa vir a causar. Nesta audiência houve a oportunidade 
de questionar, solicitar explicações, tirar dúvidas e fazer sugestões. 

As pessoas aptas a se inscrever para falar são as entidades da sociedade civil, qualquer 
um dos presentes, os membros do COPAM, parlamentares, Prefeitos e Secretários 
de Estado. Nessa ocasião, também é possível juntar nos autos do processo de licença 
prévia algum documento que vá contribuir para a análise do mesmo. Outra questão 
importante é que tudo o que é discutido na Audiência é gravado, transcrito e juntado ao 
processo de licenciamento e também será levado em consideração na análise do mesmo. 

A audiência começou com a apresentação da COPASA, que foi a organizadora do evento. 
Após isso, houve a explicação realizada pela equipe da ESSE Engenharia e Consultoria do 
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projeto de tratamento de fundo de vale dos Córregos Lava-Pés e Venâncio e seus 
impactos sobre a população. Em seguida, foram ouvidas algumas autoridades (ONG’s, 
Prefeito de Cláudio e Deputado) e representantes da comunidade. 

Os representantes da comunidade questionaram como seria a desapropriação de suas 
residências e estabelecimentos comerciais, se receberiam algum dinheiro como 
indenização, se teriam que se mudar e quando seria. Queriam saber também qual o 
comprometimento do Município e da COPASA com relação à obra e aos impactos diretos 
que serão causados à população. 

Após o levantamento de todos os questionamentos da Comunidade e a exposição das 
autoridades, foram ouvidas novamente a COPASA e a equipe da ESSE Engenharia e 
Consultoria para que fossem sanadas as dúvidas da população. 

Quanto à desapropriação dos imóveis, foi informado pelo representante da COPASA que 
há uma equipe especializada cuidando do assunto. Para isso, estão sendo seguidas as 
orientações da ABNT/NBR 14.653, que dispõe sobre a avaliação de bens. Essa normal 
procura, através de pesquisa de mercado na localidade, buscar o valor justo para cada 
propriedade. É elaborado um laudo de avaliação, com todas as informações do imóvel 
atingido, sendo que as pessoas que vão ser atingidas terão acesso. 

Quanto às demais dúvidas, o representante da empresa consultora (ESSE) tentou saná-
las da melhor forma possível com o tempo que lhe restava. A população que participou da 
Audiência Pública aparentemente ficou satisfeita com as explanações. 

3. ASPECTOS GERAIS 

Em razão da natureza e localização do empreendimento há interferência no meio, e ainda 
a necessidade de se constituírem servidões administrativas perpétuas para a passagem do 
interceptor. Diante disso, faz-se necessário abordar os aspectos protetivos e reguladores 
das intervenções.   

3.1. SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO E INTERVENÇÃO EM APP 

Anteriormente ao tratamento da legalidade dos procedimentos de supressão de vegetação 
e intervenção em APP, deve ser ressaltado que o licenciamento em foco trata-se de um 
processo de licença prévia e que as intervenções serão efetivadas quando da concessão 
da licença de instalação.  No entanto, serão abordados alguns aspectos que instruem a 
viabilidade ambiental do empreendimento.    

Conforme prevê a legislação, as APP’s são áreas marginais que constituem faixas de 
vegetação localizadas ao longo dos rios ou qualquer curso d’água. A viabilidade da realização 
de intervenção em APP depende do caráter de utilidade pública do empreendimento. A Res. 
CONAMA 369/2006 considera que as obras essenciais de infra-estrutura destinadas aos 
serviços públicos de transporte, saneamento e energia são de utilidade pública.  

Quanto à regularização da referida intervenção, a mesma Resolução prevê nos seu artigo 4º, 
que toda obra, plano, atividade ou projeto de utilidade pública deverá obter do órgão ambiental 
competente a autorização para intervenção ou supressão de vegetação em área de 
preservação permanente, em processo administrativo próprio, no âmbito do processo de 
licenciamento. No entanto, a intervenção ou supressão de vegetação em APP situada em área 
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urbana dependerá de autorização do órgão ambiental municipal, desde que o município 
possua Conselho de Meio Ambiente, com caráter deliberativo, e Plano Diretor ou Lei de 
Diretrizes Urbanas, no caso de municípios com menos de vinte mil habitantes, mediante 
anuência prévia do órgão ambiental estadual competente, fundamentada em parecer técnico. 

Entretanto, a concessão da autorização é precedida do cumprimento do instrumento 
preconizado no artigo 5º da referida Lei, que prevê que, o órgão ambiental competente 
estabelecerá, previamente à emissão da autorização para a intervenção ou supressão de 
vegetação em APP, as medidas ecológicas, de caráter mitigador e compensatório, previstas 
no § 4º, do art. 4º, da Lei n o 4.771, de 1965, que deverão ser adotadas pelo requerente. No 
parágrafo 2º é determinado que as medidas compensatórias sejam efetivas com a 
recuperação ou recomposição de APP e deverão ocorrer na mesma sub-bacia hidrográfica, 
e prioritariamente: na área de influência do empreendimento ou nas cabeceiras dos rios. 

Ressaltamos que as medidas compensatórias são medidas e ações correlacionadas aos 
aspectos de caráter de melhoria ambiental, através das quais se compensa direta e/ou 
indiretamente os impactos físicos e bióticos, causados pela intervenção em Área de 
Preservação Permanente. Deve-se frisar que as medidas compensatórias não se tratam 
de escambo ambiental, devendo ser analisadas com todo critério técnico, realçando sua 
aplicabilidade diretamente à região afetada pelo empreendimento, dando prioridade às 
medidas diretas, utilizando-se as medidas indiretas em casos de impossibilidade de 
aplicação ou como acréscimo das primeiras. Lembramos que no Plano Diretor é prevista a 
proteção das áreas de preservação, conforme as Leis específicas. 

Diante do exposto, via ofício de complementar, Ofício SUPRAM-ASF nº. 447/2009 foi 
solicitada à COPASA a apresentação da autorização do Órgão Ambiental Municipal para a 
intervenção em área de preservação permanente, bem como uma proposta de medida 
compensatória, com a definição das áreas a serem destinadas ao cumprimento do artigo 
5º da Resolução CONAMA 369/2006. 

A anuência do Órgão Deliberativo de Meio Ambiente da cidade de Cláudio não foi 
apresentada e, diante disso, esta regulamentação legal será condicionada na formalização 
da Licença de Instalação. 

Quanto ao cumprimento da apresentação da proposta de medida compensatória da 
Resolução CONAMA 369/2006, na documentação protocolizada sob o nº. R294206/2009 em 
05/11/2009, a Empresa responde o item referente a esta informação com a afirmativa de que 
as áreas de preservação permanente atualmente se encontram ocupadas por propriedades 
particulares, como residências e comércios. Outras são áreas públicas, cuja vegetação se 
encontra sem manutenção, predominando os capins exóticos de pastagem. Sendo assim, 
para implementação de projeto de área verde, foi escolhida uma área pública, localizada na 
sub-bacia, com aproximadamente 3.891m². É ressaltado no documento que o projeto terá 
objetivos amplos, através da instalação de um espaço atrativo e de lazer para comunidade, 
de forma a oferecer compensação pela intervenção das obras de tratamento de fundo de 
vale em APP. A recomposição da vegetação deverá privilegiar espécies arbóreo-arbustivas 
nativas da região, promovendo a melhoria das condições ambientais locais. 

Ressaltamos que, quando da solicitação da medida compensatória preconizada na 
Resolução CONAMA 369/2006, é entendimento desta Superintendência que, em seu 
cumprimento, deve-se buscar um benefício ambiental na área da bacia da intervenção, 
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ressalvadas as considerações do § 2º do artigo 5º. Quanto à definição da equivalência em 
área a ser compensada, as leis que versam sobre a necessidade de cumprimento desta 
medida compensatória não estabelecem um valor. No entanto, é recomendação do 
documento titulado como Procedimento para Intervenção em Área de Preservação 
Permanente do Instituto Estadual de Florestas, Procuradoria Jurídica, 1a edição – 
maio/2006, a aplicação de uma efetiva recuperação ou recomposição de APP de no 
mínimo na proporção de 1/1, procedimento que tem sido adotado por esta SUPRAM. 

Diante destas informações, de ordem conceitual e proporcionalidade, podemos concluir 
que a proposta apresentada pela COPASA não cumpre os aspectos de caráter de 
melhoria ambiental e não atendem à proporção mínima utilizada. Diante disso, 
recomendamos o cumprimento integral da apresentação da informação complementar de 
nº. 8 do Oficio SUPRAM-ASF nº. 447/2009 como condicionante da Licença. No entanto, a 
proposta deverá ser detalhada. 

Além da intervenção em APP, há necessidade de verificar a ocorrência de espécies 
identificadas como de interesse comum, de preservação permanente e imune de corte, 
que somente podem ser suprimidas total ou parcialmente em casos de utilidade pública, e 
de serem definidas compensações quanto a árvores isoladas, pela Deliberação Normativa 
114/2008. Ressaltamos que, quando da vistoria, foi identificada a espécie imune de corte 
Ipê Amarelo nos trechos percorridos, porém, quando da formalização do processo de 
APEF junto ao requerimento da Licença de Instalação, esta informação deverá ser aferida. 

Quanto ao tratamento das margens do trecho em intervenção, é previsto nos estudos 
ambientais um Programa de Recomposição e Manutenção Paisagística. Este programa 
objetiva minimizar os impactos negativos e maximizar os positivos, promover incremento 
da composição florística, dar tratamento paisagístico e manter os aspectos ambientais de 
forma a favorecer a conservação de determinada diversidade da flora e preservando a 
disponibilidade de recursos para a fauna. É ressaltado que estes elementos serão 
instrumentos para a ressignificação da função social e ecológica dos córregos Lava-Pés e 
Venâncio. Entendemos que, quando do estabelecimento da função social e ecológica da 
obra por meios “elementos de chamamento”, poderá haver uma maior inserção desta obra 
na paisagem da sede do município de Cláudio. Diante disso, a Equipe Técnica recomenda 
a busca desse objetivo, de maneira que a comunidade de Cláudio possa ser sensibilizada 
quanto à importância de zelar pela obra.   

Diante do diagnóstico da ocupação das margens dos Córregos Lava-Pés e Venâncio, 
verifica-se a ocorrência de áreas livres de ocupação que podem ser revertidas a funções 
social e ecológica. Assim, visando a efetivação do cumprimento do Programa de 
Recomposição e Manutenção Paisagística, a COPASA será condicionada ao seu 
detalhamento, sendo necessária a apresentação de uma planta topográfica do trecho sob 
intervenção, onde deverão ser identificadas as áreas de implantação dos elementos de 
“chamamento”. Deve ser juntado um relatório descritivo detalhado da caracterização dos 
elementos identificados em planta, quanto aos objetivos e metodologia de implantação.  

3.2. ASPECTOS FUNDIÁRIOS 

Para realização das obras, será necessária a negociação com os proprietários das áreas 
localizadas na margem direita do córrego Lava-Pés objetivando a implantação da ciclovia e 
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algumas estruturas do projeto. Em algumas áreas, em especial do córrego Venâncio, deverão 
ocorrer negociações em caráter de servidão, para a instalação dos interceptores de esgotos.  

Segundo informado nos estudos, as áreas em negociação consistem, em sua maioria, de 
quintais ou lotes vagos desprovidos de benfeitoria ou edificação.  

A área de intervenção (córregos Lava-Pés e Venâncio) é composta por um total de 260 
propriedades (lotes). Deste total, 213 situam-se às margens do córrego Lava-Pés e 47 do 
córrego Venâncio. Das 213 propriedades identificadas no Córrego Lava-pés, 118 localizam 
da margem direita, sendo que destas, 16 terão benfeitorias e parte dos terrenos atingidos 
em função das estruturas previstas e 102 terão somente parte do terreno afetado. Das 95 
propriedades da margem esquerda, nenhuma será afetada. As construções afetadas 
(exclusivas da margem direita do córrego Lava-Pés) são representadas por casas, 
depósitos, galinheiros, coberta, dentre outros. Nas margens do Córrego Venâncio, foram 
identificadas 47 propriedades, sendo 21 na margem direita, que não serão afetadas, e 26 
da margem esquerda, sendo que 16 serão afetadas pela implantação dos interceptores. 

É importante destacar que os usos dos lotes são voltados para residências, comércios, 
indústrias e lotes vagos ou casas desocupadas. Entretanto, o empreendimento não irá alterar 
substancialmente a dinâmica local, pois, como apresentado anteriormente, as áreas afetadas 
são, em grande parte, obsoletas e desprovidas de construções. Quanto à periodicidade desta 
intervenção (desapropriação), estabelece-se que os equipamentos serão instalados de forma 
permanente não sendo possível a utilização das áreas para outros fins. 

Consta nos estudos um programa de negociação específico para as desapropriações das 
áreas a serem interceptadas pela obra, que será detalhado quando da apresentação do 
PCA, formalização do processo de licença de instalação, onde estarão sendo apresentados 
os parâmetros de avaliação, servidão e desapropriação conforme cada caso. Ressaltamos 
que, quando da concessão da licença de instalação e inicio de implantação da obra, deverá 
ser comprovada a posse ou servidão das áreas de intervenção. Diante disso, a Empresa 
será condicionada a apresentar na formalização da LI, o detalhamento do programa de 
desapropriação das áreas sob intervenção da obra, bem como, um relatório do estado das 
negociações com um cronograma prevendo a emissões de posse e servidão.  

3.3. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS 

Por se tratar de uma licença previa trataremos da identificação dos principais impactos do 
empreendimento sobre o meio ambiente e suas medidas mitigadoras de maneira sucinta.  
Salientamos que foram identificados e analisados os impactos e as medidas mitigadoras 
separados pelas as fases de planejamento, implantação e operação. 

Quando previstos os impactos ambientais para a atividade tratamento de fundo de vale para o 
meio físico verifica-se que na fase de implantação do empreendimento ocorrem as grandes 
intervenções ambientais, notadamente, as obras que envolvem movimentação de terra. De 
maneira geral, os impactos decorrentes da utilização das áreas estão associados à 
modificação, de forma irreversível, das formas de uso e ocupação do solo nos locais das obras 
permanentes e à retirada de solo. Tais ações podem ainda desencadear processos erosivos, 
caso não sejam adotados programas e medidas que visem controlar este tipo de problema. 

De maneira mais específica, este tipo de obra se caracteriza, basicamente, por aberturas 
de vias, valas, cortes do terreno e aterramento de trechos ao longo dos córregos Lava-Pés 
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e Venâncio. Deste modo estão sendo previstos os impactos: compactação de solos; 
aumento no nível de particulados e ruídos, promovendo a queda da qualidade do ar e 
aumento da poluição sonora durante a execução da obra; desestabilização de taludes por 
cortes e terraplenagens; impermeabilização de solo ocasionando modificação no 
escoamento sub e superficial; carreamento de sedimentos para o curso d’água. 

Na fase de operação, pode-se prever que a ação de implantação de estruturas artificiais 
altera o escoamento fluvial em calhas artificiais. Desta forma, interfere nos sistemas de 
micro e macro-drenagem causando mudanças significativas com relação à velocidade de 
escoamento da água, podendo levar a situações negativas para o ambiente, 
principalmente no que se refere ao trecho a jusante do empreendimento, uma vez que 
estas estruturas promovem significativamente a diminuição da condição/capacidade de 
infiltração natural do terreno. No entanto, o aumento será muito pequeno para que ocorra 
incremento de condições de enchente à jusante do empreendimento. 

É importante salientar que a implantação da estrutura de gabião irá contribuir para 
uniformização das velocidades em todo o traçado ficando esta velocidade condicionada às 
intempéries climáticas, principalmente a altos índices pluviométricos de anos atípicos ao 
histórico de vazões considerados nos estudos hidrológicos. A implantação do novo sistema 
de drenagem das travessias (pontes) visa adequação das travessias, possibilitando o livre 
escoamento do curso de água, procedimento que irá promover a redução das áreas de 
extravasamento e conseqüente, melhoria da qualidade de vida da população. A 
implantação e operação dos interceptores de esgotamento sanitário irá promover uma 
melhoria significativa na qualidade ambiental a área diretamente afetada e melhoria da 
qualidade das águas dos córregos Lava-Pés e Venâncio. Além destes, outro impacto a ser 
destacado como positivo é a melhoria da qualidade ambiental de toda a bacia. 

Quanto ao meio biótico, a área do empreendimento apresenta-se urbanizada, de forma que 
a biota nativa reflete as condições de antropização do trecho. Na fase de implantação da 
obra, a remoção da vegetação, a movimentação de terras, instalação de gabião no canal 
fluvial, a impermeabilização da faixa marginal ao curso d’água e a abertura de valas para a 
instalação de interceptores constituem-se nos principais elementos geradores de impactos 
sobre o meio biótico. Por conseqüência são gerados os impactos: perda de material genético 
de plantas nativas e da fauna; redução de habitats com afugentamento da fauna silvestre e 
substituição das espécies ruderais atuais e introdução de espécies nativas. Além destes 
impactos, pode-se prever que a ação de movimentação de terra e carreamento de sólidos 
para o corpo d’água poderá promover a alterações na qualidade da água e na biota 
aquática. Para a fase de operação as ações de implantação dos gabiões e ciclovia na 
margem dos cursos d’água promoverá a alteração da vegetação ciliar e da biota aquática 
associada. A implantação dos interceptores irá promover a melhoria da qualidade das águas 
dos córregos Lava-Pés e Venâncio, enquanto que o tratamento do fundo de vale destes 
córregos permitirá uma melhoria da paisagem local e incidirá sobre o meio socioeconômico. 

Para o meio socioeconômico, na fase do projeto, vários são os impactos capazes de afetar 
a população, tendo em vista que a mesma passa a conviver com situações diferentes 
daquelas de sua rotina. Neste sentido, a ação de circulação de pessoas estranhas na região 
do empreendimento em função dos estudos de engenharia e meio ambiente aumenta o nível 
de ansiedade e incertezas quanto à implantação do projeto. Para a fase de implantação, a 
ação de implantação da obra, a construção da ciclovia, a implantação de interceptores de 
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esgotos e a revitalização de áreas provavelmente promoverão certo transtorno para os 
transeuntes e moradores da região, devido a interdições de ruas, incomodo com o barulho e 
poeira e remanejamento de rotas e percursos. O aumento na circulação de veículos pesados 
pode trazer incômodo à população. Para realização das obras, será necessária a negociação 
das áreas localizadas na margem direita do córrego Lava-Pés e de alguns lotes no córrego 
Venâncio, devendo ocorrer negociações em caráter de servidão. Durante o período de 
implantação do projeto será necessário desenvolver o processo de recrutamento de mão-de-
obra a ser utilizada nas obras de construção, pela alocação de mão de obra. Promoverá ainda, 
os impactos: desmobilização de mão-de-obra contratada; aumento da demanda sobre 
serviços de saúde; possível Introdução de endemias; acidentes de trabalho; geração de 
impostos e dinamização do setor terciário da sede urbana de Cláudio. Para a fase de LO, a 
partir da conclusão das obras e operação das estruturas implantadas prevê-se uma melhoria 
gradativa na qualidade de vida da população, advindas das obras de saneamento e da criação 
de uma nova área de lazer e implantação de equipamentos urbanos lineares. 

Quanto às medidas mitigadoras, ao se iniciarem as obras de implantação do Tratamento de 
Fundo de Vale dos referidos Córregos, deverão ser tomadas as devidas providências a fim de 
minimizar os transtornos, mesmo que temporários, para os meios físico, biótico e 
socioeconômico. Diante disso, são previstos vários programas como: de recomendações 
ambientais para empreiteiras, de Contenção de Taludes, de Monitoramento da Qualidade das 
Águas Superficiais, de Recomposição e Manutenção Paisagística, de Negociação, de 
Comunicação Social, de Saúde e Vigilância Epidemiológica, de Educação Ambiental, de 
Alocação e Capacitação de Mão-de-Obra e de Segurança e Alerta da Comunidade. 

Ressaltamos que, diante da fase da licença e sabendo que no Plano de Controle Ambiental, 
quando da formalização da Licença de Instalação, as medidas mitigadoras serão tratadas, a 
Empresa será condicionada a apresentar o detalhamento do programas propostos.   

Segundo determinações contidas na Lei 9.985/2000 que cria o Sistema Nacional de 
Unidade de Conservação (SNUC), no caso de licenciamento ambiental de 
empreendimentos de significativo impacto ambiental, assim considerado pelo órgão 
ambiental competente, com fundamento no EIA/RIMA, o empreendedor é obrigado a 
apoiar a implantação e manutenção de Unidade de Conservação.  

Para fins de fixação da compensação ambiental que trata o SNUC, o Decreto 4.340/2002 
regulamenta que o órgão ambiental licenciador estabelecerá o grau de impacto a partir dos 
estudos ambientais, sendo considerado os impactos negativos não mitigáveis e passiveis 
de riscos que possam comprometer a qualidade de vida de uma região ou causar danos 
aos recursos naturais.  

Quando analisados os impactos previstos da obra canalização de fundo de vale, verifica-se 
que alguns são de natureza irreversível e de magnitude significativa, entendemos que a 
implantação de estruturas artificiais altera o escoamento fluvial em calhas artificiais e 
conseqüentemente, alteração a velocidade de escoamento da água. Além disso, a 
ocupação da margem com a obra promoverá a alteração da vegetação ciliar e da biota 
aquática associada. Quanto à obra em si, em vista a possibilidade de buscar uma condição 
natural, a mesma promove a descaracterização da paisagem. Diante deste entendimento, 
recomendamos a aplicação da medida compensatória do Sistema Nacional de Unidade de 
Conservação, devendo este instrumento ser condicionado. 
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Consta no Formulário Integrado de Caracterização do Empreendimento – FCEI, que o 
empreendimento não esta localizado dentro ou na zona de amortecimento de Unidade de 
Conservação. Porém, sabe-se que no município de Cláudio há uma Unidade de 
Conservação Estadual de Proteção Integral, denominada Estação Ecológica Mata do Cedro. 
Portanto, quando da destinação dos recursos para a efetivação dos requisitos previstos no 
artigo 33 do Decreto 4.340/2002, recomendamos que a referida UC seja contemplada. 

4. CONTROLE PROCESSUAL 

O processo encontra-se formalizado e em conformidade com a documentação exigida, 
sendo que a documentação relativa à APEF e Outorga será formalizada em fase de LI, 
conforme ofício DVLA – 194/2009, emitido pela COPASA,  fls. 07 dos autos, onde relata ter 
sido autorizado pelo Secretário Adjunto, Dr. Shelley de Souza Carneiro,  

Os custos de análise foram integralmente ressarcidos pelo empreendedor, sendo que foi 
confeccionada planilha de custos de análise nos termos da Resolução SEMAD nº. 870/2008. 

Foi atendida a legislação no que tange a realização de Audiência Pública, conforme relatado 
acima, pois trata de empreendimento classe 5 e é de significativo impacto ambiental. 

Neste sentido, vale ressaltar que deverá o empreendimento atender legislação pertinente a 
compensação ambiental, o que fica em foro de condicionante. 

Portanto em termos de regularidade processual nada obsta ao pedido do empreendedor 
referente à concessão de licença Prévia. 

5. CONCLUSÃO 

Desta forma, subsidiados pelos estudos ambientais apresentados, pela Vistorias realizada 
em campo, bem como pelas informações complementares apresentadas, a equipe técnica  
da SUPRAM-ASF considera que o projeto de Tratamento de Fundo de Vales no município 
de Cláudio agrega valor na melhoria da qualidade ambiental dos cursos d’água e de vida 
da população como um todo. Diante disto recomendamos à concessão da Licença Prévia 
para o empreendimento Tratamento dos Fundos de Vale dos Córregos Lava-Pés e 
Venâncio, para a Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA, respeitando-se 
as condicionantes constantes do Anexo I deste parecer.  

6. PARECER CONCLUSIVO 

Favorável: (X) Sim   (  ) Não 

7. VALIDADE: 4 (QUATRO) ANOS 

Data: 09/11/2009 
Equipe Interdisciplinar: Registro de classe Assinatura 
Rodrigo Bastos Lopes dos Reis MASP: 1.118.553-5  
Daniel Arruda Fonseca CREA MG-85.356/D  
Patrick de Carvalho Timochenco MASP: 1.147.866-6  

Daniela Diniz Faria MASP: 1.182.945-4 
OAB/MG: 86.303  
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Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Superintendência Regional de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
 

 

 

SUPRAM - ASF Rua Bananal, 549 – Vila Belo Horizonte 
35.500-036 – Divinópolis/MG DATA: 09/11/09 

 

ANEXO I 

Processo COPAM Nº.: 04726/2009/001/2009 Classe/Porte: 5/G 
Empreendimento: Tratamento de Fundo de Vale dos Córregos Lava-Pés e Venâncio 
CNPJ: 17.281.106/0001-03 
Atividade: Canais para drenagem 
Endereço: Área Urbana do Município de Cláudio 
Localização: Margens dos córregos Lava-Pés e Venâncio 
Município: Cláudio 
Referência: CONDICIONANTES DA LICENÇA Validade: 4  ANOS 

ITEM DESCRIÇÃO PRAZO 

1 

Apresentar anuência do Órgão Deliberativo de Meio Ambiente da 
cidade de Cláudio para intervenção em área de preservação 
permanente, conforme parágrafo 2º do artigo 4º da Resolução 
CONAMA 369/2006. 

Na formalização 
da LI 

2 

Apresentar à SUPRAM-ASF uma proposta detalhada com um 
mapeamento das áreas, tendo em vista o cumprimento da medida 
compensatória prevista no artigo 5º da Resolução CONAMA 
369/2006, conforme recomendações deste Parecer. 

Na formalização 
da LI 

3 

Apresentar o detalhamento do Programa de Recomposição e 
Manutenção Paisagística das margens do Córrego Lava-Pés. Juntar 
ao programa uma planta topográfica do trecho sob intervenção, onde 
deverão ser identificadas as áreas de implantação dos elementos de 
“chamamento”. Apresentar também, um relatório descritivo da 
caracterização dos elementos identificados na planta, quanto aos 
objetivos e metodologia de implantação.  

Na formalização 
da LI 

4 

Apresentar o detalhamento do programa de desapropriação das 
áreas sob intervenção da obra, bem como um relatório do estado das 
negociações com um cronograma prevendo a emissões de posse e 
servidão. 

Na formalização 
da LI 

5 Apresentar o detalhamento de todos os programas ambientais 
propostos nos estudos, visando a mitigação dos impactos. 

Na formalização 
da LI 

6 

A empresa deverá ter a compensação ambiental fixada pela Câmara 
de Proteção à Biodiversidade. 
Formalizar junto a CPB em Belo Horizonte no prédio da SEMAD à rua 
Espírito Santo 495 a solicitação de fixação de compensação 
ambiental. 

60 dias após a 
notificação da 

concessão da LP 

7 Apresentar SUPRAM-ASF o protocolo do pedido de compensação 
junto a CPB. 

70 dias após a 
notificação da 

concessão da LP 

8 Mapear as espécies imunes de corte (protegidas) ocorrentes na área 
diretamente afetada. 

Na formalização 
da LI 

9 Formalizar os processos de outorga referentes ao canal de drenagem 
e travessias rodo-ferroviárias contempladas no projeto. 

Na formalização 
da LI 

 


